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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 911 DE  13 DE DEZEMBRO  2023.  

 

EMENTA: CONCEDE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO.  

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: RESOLVE:  

 

Art. 1° Passa a Rua Onze localizada no Bairro Jardim das Acácias a 

denominar-se Ketelen Vitória Oliveira da Rocha.  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei para a vigorar a 

partir da data da sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

Renan Márcio de Jesus Silva    Ronário de Souza da Silva 

Presidente      2º Secretário 
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                                                      JUSTIFICATIVA 

 Trata-se de uma justa homenagem a uma criança de seis anos de idade que teve sua vida 

ceifada, tamanha crueldade da própria mãe da menina e da companheira dela. Desde à data do 

bárbaro assassinado, a comunidade do bairro Jardim das Acácias se uniu para que tal homenagem 

fosse prestada.  

O poder executivo municipal, em matéria do G1, ficou de elaborar o projeto de lei e enviar 

a esta casa, no entanto não o fez mesmo. Ketelen Vitória Oliveira da Rocha, era uma criança 

saudável, de bom convívio com os moradores, embora levasse uma vida simples e com muitas 

dificuldades.  

O crime comoveu a cidade. Segundo a Polícia Civil, as agressões começaram em 16 de abril 

e seguiram até a madrugada do dia 19, quando a criança "ficou agonizando até amanhecer" e a mãe 

resolveu chamar o Samu. Ainda de acordo com a polícia, nesse período, a menina não foi 

devidamente alimentada, recebeu socos, empurrões, pisões, pontapés e sofreu lesões provocadas 

por um fio de TV, que foi usado como chicote. O fio foi apreendido como instrumento do crime.  

Além de passar por tudo isso, ela foi jogada de uma altura de sete metros em um matagal. 

Na ocasião, a polícia disse que a mãe da menina e a companheira confessaram o crime, que teria 

sido motivado por ciúmes.  

 

Renan Márcio de Jesus Silva    Ronário de Souza da Silva 

Presidente      2º Secretário 
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